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			DECRETUM


			Brasilienses Sacrorum Antistites ab Apostolica Sede postulaverunt, ut peculiares normae exsecutivae Apostolicae Constitutionis “Ex Corde Ecclesiae”, a conventu plenario Conferentiae ad normam iuris approbatae, rite recognoscerentur.


			Congregatio pro Episcopis, vi facultatum sibi articulo 82 Constitutionis Apostolicae “Pastor Bonus” tributarum et collatis consiliis cum Congregatione pro Educatione Catholica atque Pontificio Consilio de Legum Textibus Interpretandis, memoratas normas, prout in adnexo exemplari continentur, iuri canonico universali accommodatas repperit et ratas habet.


			Quapropter eaedem normae, modis ac temporibus a memorata Conferentia determinatis, promulgari poterunt.


			Datum Romae, ex Aedibus Congregationis pro Episcopis, die 28 mensis Octobris anno 1999.


			Tradução do Decreto da Congregação para os bispos, reconhecendo as diretrizes e normas da CNBB para as Universidades Católicas e autorizando sua promulgação


			Congregação para os bispos


			Decreto: De reconhecimento do decreto geral da Conferência Episcopal Brasileira


			Os sagrados Antístites brasileiros pediram à Sé Apostólica que fossem devidamente reconhecidas as normas peculiares, executivas da Constituição Apostólica Ex Corde Ecclesiae, aprovadas, de acordo com o direito, pela Assembléia Geral da Conferência.


			Em virtude das faculdades a ela concedidas pelo artigo 82 da Constituição Apostólica Pastor Bonus e depois de ter consultado a Congregação para a Educação Católica e o Pontifício Conselho de Interpretação dos Textos Legislativos, a Congregação para os Bispos achou as referidas normas, como estão no exemplar anexo, conformes com o direito canônico universal e as confirma.


			Portanto, as ditas normas poderão ser promulgadas, no modo e tempo determinados pela referida Conferência.


			Roma, Palácio da Congregação para os Bispos, 28 de outubro de 1999.


			† Lucas Card. Moreira op


			prefeito


			† Francisco Monterisi


			secretário


			DECRETO Nº 01/2000


			O Presidente da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil-CNBB, em obediência ao que determina o Papa João Paulo II na Constituição Apostólica “Ex Corde Ecclesiae”, e no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Canônico, art. 22,c,


			Considerando que:


			1. Em 15 de agosto de 1990, o Santo Padre o Papa João Paulo II publicou a Constituição Apostólica “Ex Corde Ecclesiae” sobre as Universidades Católicas, documento riquíssimo de doutrina e de inspiração pastoral, sobre a importância histórica e atual das nossas Universidades, sua identidade católica, sua missão de serviço à Igreja e à Sociedade, particularmente no campo do diálogo entre cultura e fé;


			2. Na sua segunda parte, a Constituição promulga normas gerais, válidas para todas as Universidades Católicas, a serem implementadas e concretizadas pelas Conferências Episcopais;


			3. Em 1997, a Congregação para a Educação Católica urgiu a decretação, pela CNBB, das normas particulares, que concretizassem e implementassem as normas gerais da Constituição Apostólica “Ex Corde Ecclesiae”, para as Universidades Católicas e demais Institutos de Ensino Superior Católicos, no Brasil;


			4. A CNBB, contando com a colaboração da Associação Brasileira de Escolas Superiores Católicas (ABESC), preparou – por intermédio de comissão especial, sob a presidência do Cardeal Serafim Fernandes de Araújo – o projeto de normas particulares, apresentado à apreciação da 37ª Assembléia Geral da CNBB, em abril de 1999;


			5. Após estudo e votação, item por item, o projeto de decreto geral, com o nome de DIRETRIZES  E  NORMAS  PARA  AS  UNIVERSIDADES  CATÓLICAS,  SEGUNDO  A


			CONSTITUIÇÃO APOSTÓLICA “EX CORDE ECCLESIAE”, recebeu o apoio unânime dos presentes (nenhum voto negativo e nenhuma abstenção), obtendo com isso a aprovação de muito mais que os dois terços dos membros da Conferência Episcopal (incluindo-se os ausentes) exigidos pelo direito canônico para poder ter força de lei;


			6. Tendo esse decreto geral da CNBB sido enviado à Congregação para a Educação Católica, em maio de 1999, esta lhe fez alguns pequenos reparos, que foram acolhidos pelo Conselho Permanente no mês de agosto seguinte;


			7. Em 28 de outubro de 1999, com um decreto, a Congregação para os Bispos aprovou essas DIRETRIZES E NORMAS, fazendo-lhes algumas correções formais e poucos acréscimos, que mandou fossem inseridos no texto aprovado, e declarou que podiam ser promulgadas pela CNBB;


			PROMULGO


			O seguinte Decreto, que dispõe sobre DIRETRIZES E NORMAS PARA AS UNIVERSIDADES CATÓLICAS, SEGUNDO A CONSTITUIÇÃO APOSTÓLICA EX CORDE ECCLESIAE, aprovadas


			pela 37ª Assembléia Geral dos Bispos do Brasil, de abril de 1999, revisadas e confirmadas pela Santa Sé, cuja vigência iniciar-se-á dois meses após sua publicação no Comunicado Mensal da CNBB.


			Brasília, 09 de janeiro de 2000, Festa do Batismo do Senhor.


			† Jayme Henrique Chemello 


			Presidente da CNBB


			† Raymundo Damasceno Assis Secretário-Geral da CNBB DECRETO Nº 01/2000


			Dispõe sobre Diretrizes e Normas para as Universidades Católicas, segundo a Constituição Apostólica Ex Corde Ecclesiae


			I. NATUREZA E ÂMBITO DE APLICAÇÃO


			Art. 1. – Estas Diretrizes e Normas da CNBB especificam e concretizam, para o Brasil, as determinações do código de direito canônico sobre as Universidades Católicas e as Normas Gerais da Constituição Apostólica “Ex Corde Ecclesiae”, segundo o conteúdo e espírito desta e conforme as “Diretrizes” da Congregação para a Educação Católica1.


			Art. 2. – Estas Diretrizes e Normas valem para todas as Universidades Católicas do Brasil, tipificadas no Art. 7º, qualquer que seja sua denominação. Valem também, com as devidas adaptações, para os Centros Universitários, Faculdades ou Instituições de Ensino Superior do país, que sejam católicos, conforme o Art. 7º, independentemente da sua denominação2.


			Art. 3. – As Universidades eclesiásticas – bem como as Faculdades eclesiásticas, quer independentes, quer pertencentes a uma Universidade católica – não são objeto destas Diretrizes e Normas, mas regem-se pela Constituição Apostólica “Sapientia Christiana” e demais normas pertinentes3.


			II. UNIVERSIDADE CATÓLICA: NATUREZA, MISSÃO E RELAÇÃO COM A IGREJA


			Art. 4. – A Universidade católica é uma comunidade acadêmica que, inspirada na mensagem e pessoa de Jesus Cristo e fiel à Igreja, se dedica, de modo refletido, sistemático e crítico, ao ensino, à pesquisa e à extensão, nos variados ramos do conhecimento, e se consagra à evangelização e formação integral de seus membros – alunos, professores e funcionários – bem como ao serviço qualificado do povo, contribuindo para o aumento da cultura, a afirmação ética da solidariedade, a promoção da dignidade transcendente da pessoa humana e ajudando a Igreja em seu anúncio salvífico e serviço ao Reino de Deus4.


			Art. 5. – Missão da Universidade católica é servir à humanidade e à Igreja:


			– garantindo, de forma permanente e institucional, a presença da mensagem de Cristo – luz dos povos, centro e fim da criação e da História – no mundo científico e cultural, e fomentando o diálogo entre razão e fé, Evangelho e cultura;


			– favorecendo o encontro da Igreja com as ciências, as culturas e os graves problemas de nosso tempo, e ajudando-a a responder adequadamente a esses desafios;


			– consagrando-se sem reservas – pelo esforço da inteligência e à luz da Revelação – à investigação livre, responsável, corajosa e alegre da verdade sobre o universo, em todos os seus aspectos e em seu nexo essencial com a Verdade suprema, Deus;


			– contribuindo para aprofundar o conhecimento do significado e valor da pessoa humana;


			– dedicando-se ao ensino e proclamação da verdade, valor fundamental, sem o qual se extingue a liberdade, a justiça e a dignidade humana;


			– fomentando o diálogo ecumênico e inter-religioso5.


			Art. 6. – Toda Universidade católica mantém com a Igreja uma relação que é essencial à sua identidade e se expressa, ou por algum vínculo formal, segundo a sua constituição e estatutos, ou por um compromisso institucional, assumido por escrito pelos seus responsáveis e aceito pela autoridade eclesiástica competente, conforme estas Diretrizes e Normas6.


			Art. 7. – São Universidades católicas, no Brasil, podendo usar o título ou nome de católica, com o consentimento da autoridade eclesiástica competente:


			a) – as Universidades instituídas ou aprovadas pela Santa Sé;


			b) – as Universidades que forem instituídas ou aprovadas pela CNBB;


			c) – as Universidades instituídas ou aprovadas pelo Bispo diocesano;


			d) – as Universidades criadas por um Instituto de Vida Consagrada, ou por outra pessoa jurídica pública, com o consentimento escrito do Bispo da diocese em que tiverem a sede jurídica;


			e) – as Universidades fundadas por pessoas privadas – físicas ou jurídicas, eclesiásticas ou leigas – obtido o consentimento do Bispo da diocese em que tiverem a sede jurídica e mediante acordo escrito com ele, no qual expressam sua identidade católica e a aceitação dos princípios e normas que regem as Universidades católicas7.


			Art. 8. – Cada Universidade Católica, de acordo com a classificação do artigo anterior, especificará em seus estatutos, ou em outro documento público, aceito pela autoridade eclesiástica competente:


			– a qual dos tipos de Universidade Católica pertence;


			– qual a natureza exata de sua relação institucional com a Igreja e com a autoridade eclesiástica competente;


			– no caso do Art. 7º e), também as condições segundo as quais foi aprovada como católica8.


			Art. 9. – Os documentos normativos das Universidades Católicas estarão impregnados e configurados pelos princípios, orientações e determinações da Igreja a respeito delas.


			Por isso, as Universidades incluídas no Art. 7º, incisos a), b), c), devem incorporar as disposições do código de direito canônico a elas referentes, as Normas Gerais da Constituição Apostólica Ex Corde Ecclesiae e estas Diretrizes e Normas da CNBB, nos documentos relativos ao seu governo, bem como conformar seus estatutos vigentes, quer àquelas disposições canônicas e Normas Gerais, quer a estas Diretrizes e Normas.


			As demais Universidades Católicas farão próprias as referidas disposições canônicas, Normas Gerais e Diretrizes e Normas , integrando-as nos documentos relativos ao seu governo e, enquanto possível, conformarão com elas seus estatutos vigentes9.


			Art. 10. – As Universidades elencadas nos incisos a), b), c), d) do Art. 7º terão seus estatutos e eventuais modificações estatutárias aprovados pela autoridade eclesiástica indicada no respectivo inciso.


			Os estatutos das Universidades incluídas no inciso e) do dito artigo estarão de acordo com os princípios, normas e orientações da Igreja. Embora não se lhes exija a aprovação específica pela autoridade eclesiástica, esta deve averiguar se as condições, sob as quais essas Universidades receberam a aprovação, foram cumpridas e respeitadas nos estatutos e nas modificações estatutárias que se fizerem10.


			Art. 11. – A CNBB e os Bispos diocesanos incentivarão a criação de Universidades Católicas, ou ao menos de Faculdades, adequadamente distribuídas nas diversas regiões do País, com a ajuda das dioceses e Institutos de Vida Consagrada que têm recursos e experiência no setor, visando especialmente as áreas onde a presença da Igreja no meio científico e cultural é menos marcante11.


			Art. 12. – A CNBB promoverá e acompanhará as Universidades Católicas, ordinariamente, pela Comissão Episcopal de Pastoral, através do setor de Educação, sem interferir na competência própria dos Bispos diocesanos.


			Estes informarão periodicamente à CNBB, sobre a situação das Universidades Católicas sediadas em seu território.


			A CNBB apreciará receber também o informe referido no Art. 18, para melhor cumprimento de sua responsabilidade para com as Universidades Católicas12.


			Art. 13. – A Universidade Católica manterá plena comunhão com a Igreja universal e a Santa Sé, com a Igreja particular em que atua e seu Bispo diocesano; sua comunhão estender-se-á aos demais Pastores da Igreja, particularmente, quando atuam unidos na CNBB13.


			Art. 14. – Os Bispos, em sua função pastoral, embora não entrando diretamente no governo interno das Universidades e respeitando-lhes a autonomia própria, participam da vida destas, já que têm a responsabilidade de promovê-las, acompanhá-las e assisti-las, para sustentar e consolidar sua identidade católica, também frente ao poder civil.


			O relacionamento, portanto, entre as Universidades e os Pastores da Igreja será contínuo e caracterizado pela confiança recíproca, diálogo sincero e colaboração leal14.


			Art. 15. – Para instalar no território de uma diocese a sede central ou uma filial, setor ou departamento, para ensino ou outras atividades públicas, a Universidade católica precisa obter o prévio consentimento escrito do Bispo diocesano.


			Art. 16. – Existindo controvérsia sobre a natureza católica da Universidade, a autoridade competente para dirimi-la é o Bispo da diocese em que a Universidade tem sua sede jurídica.


			Havendo problemas que exijam a intervenção da autoridade eclesiástica, para a preservação e incremento do caráter católico da Universidade, o mesmo Bispo diocesano buscará solucioná-los no diálogo e entendimento com as autoridades universitárias competentes e as pessoas envolvidas.


			Não obtendo resultado, sigam-se os procedimentos estabelecidos nas normas da Universidade e, se for o caso, no direito canônico universal, respeitados o princípio de eqüidade, o direito de defesa das pessoas em causa, a legislação civil e trabalhista. Se necessário, pedir-se-á a ajuda da Santa Sé. Dar-se-á também atenção à repercussão que certas medidas, se tomadas, terão na Universidade, na comunidade científica e na opinião pública15.


			Art. 17. – Quando se trata de Universidade pertencente ou confiada a um Instituto de Vida Consagrada, o Bispo diocesano, antes de intervir na mesma, buscará um entendimento prévio com o Superior maior competente do Instituto, pois a este cabe também o dever de promover e vigiar o caráter católico e o desempenho institucional de tal Universidade16.


			Art. 18. – As Universidades elencadas no Art. 7º a), b), c), d), enviarão à autoridade eclesiástica de que dependem, segundo o mesmo artigo, um informe anual sobre o andamento da instituição e suas atividades.


			As de que trata o Art. 7º e) enviarão esse informe ao Bispo da diocese em que está a sede central da instituição17.


			III. IDENTIDADE CATÓLICA


			Art. 19. – A Universidade Católica deve distinguir-se pela fidelidade à doutrina e determinações da Igreja, pela excelência de sua organização e atividades de ensino, pesquisa e extensão, bem como primar pela qualificação humana e funcional, acadêmica e religiosa de sua direção, professores e funcionários18.


			Art. 20. – A vida e atividades universitárias orientar-se-ão pelos ensinamentos e diretrizes da Igreja, respeitada a liberdade de consciência de cada pessoa.


			Os atos e posicionamentos oficiais da Universidade devem estar de acordo com sua identidade católica19.


			Art. 21. – A responsabilidade de manter e fortalecer a identidade católica da Universidade, pela fidelidade plena à Igreja e pelo alto nível de qualidade institucional, compete em primeiro lugar à própria Universidade, por sua direção e autoridades maiores (Grão-Chanceler, Conselho Superior, Mantenedora, Reitor, Conselho Universitário e outras).


			Essa responsabilidade é compartilhada por todos os membros da comunidade universitária, cada qual segundo sua condição20.


			Art. 22. – A CNBB em âmbito nacional e o Bispo diocesano em sua Igreja particular têm o direito e o dever de zelar e velar para que as Universidades Católicas observem fielmente os princípios da doutrina católica, preservem e promovam seu caráter católico e qualidade institucional, cumpram eficazmente sua missão21.


			Art. 23. – Na organização e normas da Universidade, serão garantidos os meios para a expressão, preservação e promoção da sua identidade católica22.


			Art. 24. – A identidade católica e os princípios fundamentais que lhe norteiam a vida e atividades serão expressos pela Universidade nos seus estatutos, ou noutro documento público aceito pela autoridade eclesiástica competente, tal como uma declaração de princípios, do qual se dará divulgação na comunidade universitária23.


			Art. 25. – Para a determinação e expressão dos elementos fundamentais da identidade católica da Universidade, sirvam de inspiração e guia os documentos eclesiais sobre a missão evangelizadora e doutrinal da Igreja, a pessoa humana e sua atividade, frente à sociedade e às realidades terrestres, a educação e a cultura; particularmente, os documentos do Concílio Vaticano II, a Constituição Apostólica “Ex Corde Ecclesiae”, a Encíclica “Fides et Ratio” e estas Diretrizes e Normas.


			IV. COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA


			Art. 26. – A Universidade Católica esforçar-se-á para que, entre direção, professores, alunos e funcionários, se forme uma autêntica comunidade, animada pelo espírito cristão e unida pela comum consagração à verdade, pela aceitação do valor e dignidade da pessoa humana e pela igual aspiração à comunhão e ao serviço.


			Para além das relações acadêmicas e funcionais, deve-se procurar que nela se viva um clima de verdadeiro amor fraterno e solidariedade, de respeito recíproco e diálogo construtivo, com ideais compartilhados e tarefas planejadas, na responsabilidade e liberdade, tendo-se sempre em vista os objetivos institucionais24.


			Art. 27. – A Universidade Católica goza da autonomia institucional que é necessária para cumprir as suas funções com eficácia, realizar sua identidade específica e cumprir a sua missão. Isso significa que o governo da Universidade é e permanece interno à instituição, sem prejuízo do prescrito no cân. 81025.


			Art. 28. – É reconhecida e respeitada nos membros da comunidade universitária a liberdade de ensino, de pesquisa, de extensão e de divulgação, segundo os princípios e os métodos próprios de cada disciplina, deixando, porém, a salvo os direitos das pessoas e da comunidade e as exigências da verdade e da ética, da caridade e do bem comum26.


			Art. 29. – Todos os membros da comunidade universitária – dirigentes, professores, funcionários e alunos – terão sempre plenamente reconhecida e respeitada sua legítima liberdade de consciência e de religião.


			Deles se exige, contudo, que igualmente reconheçam e respeitem o caráter católico da Universidade, abstendo-se nela de qualquer atividade ou atitude, em oposição à doutrina, à moral e às diretrizes da Igreja.


			Os que são católicos devem, além disso, acolher fielmente a doutrina e a moral da Igreja, esforçar-se por seguir as orientações desta, bem como preservar e promover a identidade católica da instituição27.


			Art. 30. – A Universidade deve atender à sua característica de católica, na constituição de seus quadros diretivos, docentes e funcionais, de modo que sejam formados de pessoal adequado e em sua maioria católico, capaz de garantir e promover a identidade da instituição.


			À autoridade competente, segundo as normas da Universidade, cabe o dever de nomear professores que se destaquem não só pela competência científica e pedagógica, mas também pela integridade doutrinal e probidade de vida. Faltando tais requisitos, sejam afastados do cargo, observado o procedimento definido para o caso, nas normas da entidade.


			A presença e colaboração de pessoas não-católicas, qualificadas para o cargo e respeitosas do caráter próprio da entidade, podem contribuir para o progresso e fins da Universidade, nas condições destas Diretrizes e Normas28.


			Art. 31. – Por ocasião de sua admissão, todos os professores, alunos e funcionários serão bem informados do caráter católico da Universidade e das obrigações daí derivadas para eles, e especificadas nestas Diretrizes e Normas, particularmente no Art. 29, entre as quais a responsabilidade de promover, ou ao menos respeitar, a identidade católica da instituição29.


			V. FORMAÇÃO HUMANA E DOUTRINAL, ÉTICA E SOCIAL


			Art. 32. – A proposta pedagógica da Universidade buscará integrar o progresso acadêmico e profissional dos alunos com o amadurecimento nas dimensões humana, religiosa, moral e social, de modo que – respeitada a convicção religiosa de cada um – eles não só se tornem competentes no seu setor específico, a serviço da sociedade, mas também líderes qualificados, decididos a viver e testemunhar sua fé, na Igreja e no mundo30.


			Art. 33. – Promover-se-á a formação religiosa dos alunos, não só com as iniciativas da atividade pastoral na Universidade, mas também dando a todos a oportunidade de seguir cursos de doutrina católica.


			Tais cursos consistirão de disciplinas teológicas ou de outras afins. À luz da Revelação divina, eles incentivarão a reflexão sobre as questões suscitadas em cada área específica do saber, fomentando sempre o diálogo iluminador entre razão e fé, na busca de uma síntese superior, na única verdade, cuja fonte é Deus31.


			Art. 34. – Dado que o saber está a serviço da pessoa humana, garantindo-lhe o primado sobre as coisas e a orientação para Deus, uma prioridade específica da Universidade Católica é explicitar as implicações éticas presentes em todos os campos de ensino e investigação, examinar e avaliar sob o ponto de vista cristão os valores e normas dominantes na sociedade e cultura modernas, bem como comunicar-lhes os princípios e valores éticos e religiosos que dão pleno significado à vida humana.


			Por isso, na programação de todos os institutos e departamentos constará uma formação moral apropriada, com o estudo da ética cristã, particularmente a profissional.


			Dar-se-á atenção particular às questões levantadas pelas disciplinas específicas da área de estudo e ao crescimento da consciência moral e do sentido de responsabilidade, pessoal e social32.


			Art. 35. – A doutrina social da Igreja, confrontada com a realidade e os desafios do País, a sensibilidade para com os problemas do povo e o espírito de serviço comunitário estarão presentes na formação teórica e prática dos estudantes, no ensino dos professores, nas atividades e posicionamentos da Universidade.


			Esta sentirá a responsabilidade de promover a justiça social e o progresso do povo, apoiando evangelicamente os que lutam, para se libertarem da miséria e da ignorância, participarem dos benefícios da civilização e serem valorizados em suas qualidades pessoais.


			A Universidade, especificamente, pode empenhar-se em tornar a educação superior acessível aos pobres e às minorias sociais, e em colocar o saber humano e cristão à disposição de um público mais vasto que o do âmbito acadêmico33.


			Art. 36. – Dada a importância da Teologia na busca de uma síntese superior do saber e no diálogo entre razão e fé, a qual fornece também às outras disciplinas uma perspectiva e orientação transcendentes, haja em cada Universidade uma faculdade ou instituto de Teologia, ou ao menos, permanentemente, disciplinas teológicas, em que se possa adquirir uma formação doutrinal mais sólida, garantindo-se o lugar legítimo da Teologia no mundo da ciência e da cultura34.


			Art. 37. – Os professores de matérias teológicas e afins serão de comprovada competência e, sempre que possível, terão titulação e qualificação acadêmicas equivalentes às exigidas dos demais professores da Universidade.


			Para serem nomeados pela autoridade universitária, é preciso que os professores de disciplinas teológicas tenham o mandato do Bispo da diocese na qual está a sede jurídica da Universidade.


			No cumprimento do mandato recebido, eles exercerão seu múnus em fidelidade plena ao Magistério da Igreja.


			Faltando-lhes os requisitos de idoneidade profissional, integridade de doutrina e probidade de vida, sejam removidos do cargo, observado o procedimento claramente definido nas normas da entidade35.


			Art. 38. – Tendo a função de integrar organicamente os diversos ramos do conhecimento, a Universidade Católica procurará ser também um centro de estudo e formação interdisciplinares das graves questões contemporâneas, principalmente das que tangem:


			– à relação entre a ciência e a fé;


			– à dignidade e qualidade da vida humana;


			– à ecologia;


			– ao progresso tecnológico com suas aplicações e impacto na cultura, nas instituições humanas e no comportamento individual e social;


			– à economia e à solidariedade, na repartição eqüitativa dos bens terrestres;


			– à justiça, à paz e à edificação de uma nova ordem social.


			Dar-se-á especial atenção às dimensões éticas e religiosas dessas questões36.


			VI. AÇÃO PASTORAL UNIVERSITÁRIA


			Art. 39. – A Universidade católica tem o direito e o dever de promover a ação pastoral para todos os membros da comunidade universitária, como parte integrante e indispensável da vida e estrutura da instituição, concretizando nesta a missão salvífica da Igreja37.


			Art. 40. – A ação pastoral na Universidade far-se-á em comunhão e participação com a Igreja particular e seu plano pastoral, sob a direção do Bispo diocesano; procurará seguir também as diretrizes aprovadas pelo episcopado, através da CNBB, e obedecerá às orientações específicas da Santa Sé38.


			Art. 41. – Em cada Universidade, e organicamente incluída na sua estrutura, haverá uma divisão responsável pela ação pastoral universitária, à qual compete, no âmbito da Universidade, coordenar a programação e execução das atividades apostólicas, promover ou apoiar as iniciativas de evangelização e incremento espiritual dos membros da comunidade universitária.


			Respeitar-se-ão contudo as atividades de reflexão e oração, salvaguardando suas crenças, das pessoas de outras religiões ou comunidades eclesiais, presentes legitimamente na Universidade39.


			Art. 42. – A Universidade destinará à divisão de pastoral pessoas qualificadas e recursos materiais suficientes para o desempenho eficaz de suas tarefas40.


			Art. 43. – Os que integram a divisão de pastoral distinguir-se-ão pela vivência da fé católica e pela formação intelectual e humana adequadas à sua missão41.


			Art. 44. – A escolha da equipe central responsável pela divisão de pastoral será feita pela Universidade, em entendimento com o Bispo diocesano, a quem compete a coordenação e direção de todas as iniciativas pastorais na diocese, respeitada a índole de cada uma.


			Cabe ainda ao Bispo diocesano, no seu zelo pastoral pelos estudantes, criar paróquia ou capelania universitárias, e providenciar para que haja centros universitários católicos também junto às instituições não católicas42.


			Art. 45. – Todos os membros da comunidade universitária são convidados a colaborar com a divisão de pastoral no cumprimento de sua missão43.


			Art. 46. – A Pastoral Universitária, promovida e coordenada pela CNBB em âmbito nacional e com a orientação do Bispo diocesano em âmbito local, agirá em entendimento com as outras forças apostólicas e em articulação com a divisão de pastoral da Universidade, de quem receberá o apoio adequado.


			Art. 47. – Respeitada a legítima liberdade de que gozam na Igreja, os que fazem apostolado individual e as organizações ou movimentos apostólicos, ao atuarem na Universidade, dar-lhe-ão uma grande contribuição, colaborando com a divisão de pastoral e entre si, de modo que todas as atividades, bem planejadas e coordenadas, se desenvolvam organicamente44.


			Art. 48. – Visando à conversão pessoal e ao crescimento espiritual até tornar-se cada um adulto em Cristo, a ação pastoral universitária oferece também as condições para se harmonizarem os estudos e atividades, dentro e fora da Universidade, com os princípios religiosos e morais, integrando fé e vida.


			Por isso, ela preferirá aqueles meios que ajudam a integração da formação humana e profissional com os valores religiosos, para se conseguir a síntese coerente do saber intelectual progressivo com a vivência da fé, profunda e crescente45.


			Art. 49. – A ação pastoral ajudará a comunidade universitária a exprimir sua identidade católica e a encarnar a fé em suas atividades quotidianas, com importantes momentos de reflexão e oração, e oferecerá aos membros católicos a oportunidade de assimilar na própria vida a doutrina e a prática católicas46.


			VII. UNIÃO E COLABORAÇÃO


			Art. 50. – Para mais eficazmente enfrentar e resolver os complexos problemas da sociedade moderna e melhor realizar a identidade católica, promova-se a união e colaboração, entre todas as Universidades Católicas, inclusive as eclesiásticas, em todos os níveis: regional, nacional, internacional, seja no ensino, na pesquisa e extensão, seja na pastoral e demais atividades47.


			Art. 51. – O diálogo e a colaboração, em âmbito nacional e internacional, estendam-se também a outras instituições de ensino ou de pesquisa, privadas ou estatais, bem como às organizações, governamentais ou não governamentais, que atuam em prol da cultura, da ecologia, da solidariedade e do desenvolvimento, da justiça social e da paz, de acordo com a doutrina da Igreja48.


			Art. 52. – As Universidades Católicas no Brasil manifestem e promovam a comunhão e colaboração entre si. Recomenda-se a afiliação à Associação Brasileira de Escolas Superiores Católicas (ABESC)49.


			Art. 53. – As Universidades Católicas fortaleçam sua comunhão e colaboração com as instituições similares de outros países. Filiem-se, se oportuno for, à Federação Internacional de Universidades Católicas (FIUC)50.


			VIII. DISPOSIÇÕES FINAIS


			Art. 54. – Estas Diretrizes e Normas, aprovadas pela Assembléia Geral da CNBB e revisadas pela Santa Sé, entrarão em vigor, dois meses após a sua publicação no Comunicado Mensal da CNBB51.


			Art. 55. – Todas as Universidades Católicas revisarão os próprios estatutos e demais documentos de governo, conforme estabelecido acima no Art. 9º, no prazo de um ano, a partir da entrada em vigor destas Diretrizes e Normas, para conformá-los ao Código de Direito Canônico, à Constituição Apostólica “Ex Corde Ecclesiae” e a estas Diretrizes e Normas.


			Quanto à autoridade competente para a aprovação dos estatutos e demais documentos de governo, após a sua revisão, sigam-se as indicações contidas no Art. 10º52.


			


			

				

					1 cf. Cân. 807-814: “A Igreja tem o direito de fundar e dirigir universidades, que contribuam para uma cultura mais profunda entre os homens e para uma promoção mais completa da pessoa humana, como também para o cumprimento do múnus da própria Igreja de ensinar.


					Cân. 808. Nenhuma universidade, embora de fato católica, use o título ou nome de Universidade Católica, a não ser com o consentimento da competente autoridade eclesiástica.


					Cân. 809. As Conferências dos Bispos cuidem que, sendo possível e oportuno, haja universidades, ou pelo menos faculdades, devidamente distribuídas em seus respectivos territórios, nas quais se pesquisem e ensinem as várias disciplinas, respeitando-se, porém, sua autonomia científica e levando-se em conta a doutrina católica.


					Cân. 810 § 1. Cabe à autoridade competente, de acordo com os estatutos, o dever de providenciar que nas universidades católicas sejam nomeados professores que sobressaiam, não só pela idoneidade científica e pedagógica como também pela integridade da doutrina e probidade da vida, de modo que, faltando-lhe esses requisitos, sejam afastados do cargo, observando-se o modo de proceder determinado nos estatutos.


					Cân.810 § 2. As Conferências dos Bispos e os Bispos diocesanos interessados têm o dever e o direito de supervisionar para que nessas universidades se observem fielmente os princípios da doutrina católica.


					Cân. 811 § 1. A competente autoridade eclesiástica cuide que nas universidades católicas se constitua uma faculdade ou instituto, ou pelo menos uma cátedra de teologia, onde se lecione também para estudantes leigos. Cân. 811 § 2. Em cada universidade católica haja preleções, em que se tratem principalmente questões teológicas conexas com as disciplinas das faculdades.


					Cân. 812. Quem leciona disciplinas teológicas em qualquer instituto de estudos superiores precisa ter mandato da autoridade eclesiástica competente.


					Cân. 813. Os bispos diocesanos tenham grande cuidado pastoral com os estudantes, até mesmo criando uma paróquia ou pelo menos mediante sacerdotes estavelmente indicados. Para isso, providencie que junto às universidades, mesmo não católicas, haja centros universitários católicos que sejam de ajuda, sobretudo espiritual, à juventude.


					Cân. 814. As prescrições estabelecidas para as universidades aplicam-se, com igual razão, aos demais institutos de estudos superiores”.


					ECE-NG Art. 1 § 2: “As Normas Gerais devem ser aplicadas concretamente, em nível local e regional, pelas Conferências episcopais e pelas outras assembléias da hierarquia católica, em conformidade com o Código de Direito Canônico e com a legislação eclesiástica complementar, tendo em conta os estatutos de cada universidade ou instituto e – tanto quanto possível e oportuno – também do direito civil. Depois da revisão por parte da Santa Sé, os referidos “Ordinamenti” locais ou regionais serão válidos para todas as universidades católicas e institutos católicos de estudos superiores da região, com exceção das universidades e faculdades eclesiásticas. Estas últimas instituições, bem como as faculdades eclesiásticas pertencentes a uma universidade católica, regem-se pelas normas da Constituição Sapientia Christiana.


					DIR. A 1-3: “a) 1. Estas Diretrizes da Congregação da Educação Católica têm a finalidade de ajudar as Conferências Episcopais e as outras Assembléias da Hierarquia Católica a reagir as aplicações concretas (“Ordinamenti”) das Normas Gerais da Constituição Apostólica “Ex Corde Eclesiae”, segundo o art. 1, § 2 das mesmas Normas Gerais da constituição. A redação destas Diretrizes é prevista pelo art. 9 das Normas Transitórias da mesma Constituição. Como na Constituição (cf. Normas Gerais, art. 1 § 1), assim também nestas Diretrizes e nos “ordinamenti” a elaborar, o termo “Universidade Católica” inclui todas as outras Instituições Católicas de Estudos Superiores ( exceto as Universidades e as Faculdades Eclesiásticas, que são reguladas pelas normas da Constituição Apostólica “Sapientia Christiana”: cf. Normas Gerais, art. 1§ 2).


					As linhas essenciais, o conteúdo e o espírito da Constituição Apostólica devem guiar a elaboração dos “Ordinamenti”.


					Os “Ordinamenti” devem concretizar a nível local e regional o conteúdo dos sete artigos das Normas Gerais. Isto significa que eles devem especificar o modo como as Normas Gerais se devem aplicar no contexto local e não repetir simplesmente as Normas Gerais”.


				


				

					2 cf. cân. 814: “As prescrições estabelecidas para as universidades aplicam-se, com igual razão, aos demais institutos de estudos superiores”.


					ECE 8-10: “8. Depois de ter dedicado às universidades e faculdades eclesiásticas, a Constituição Apostólica Sapientia Christiana, pareceu-me justo propor, às universidades católicas, um texto análogo de referência que seja para elas como a “magna charta”, enriquecida pela experiência antiga e fecunda da Igreja, no setor universitário, e aberta às realizações promissoras do futuro, o que requer uma corajosa imaginação e uma rigorosa fidelidade.


					9. O presente documento dirige-se especialmente aos responsáveis pelas universidades católicas, às respectivas comunidades acadêmicas, a todos aqueles que por elas se interessam, sobretudo aos bispos, às congregações religiosas e às instituições eclesiais, aos numerosos leigos empenhados na grande missão da instrução superior. A finalidade é fazer com que se realize “uma presença, por assim dizer, pública, constante e universal do pensamento cristão em todo o esforço dedicado a promover a cultura superior, e a formar todos os estudantes, para que se tornem homens e mulheres verdadeiramente insignes pelo saber, prontos a realizar tarefas responsáveis na sociedade e a testemunhar a própria fé perante o mundo”.


					10. Além das universidades católicas, dirijo-me também às numerosas instituições católicas de estudos superiores. Segundo a sua natureza e as próprias finalidades, elas têm em comum algumas ou todas as características de uma universidade e oferecem um contributo próprio à Igreja e à sociedade, quer mediante a investigação, quer mediante a educação ou preparação profissional. Embora este documento refira-se, especificamente, à universidade católica, ele entende atingir todas as instituições católicas de ensino superior, empenhadas a imprimir a mensagem do Evangelho de Cristo nos espíritos e nas culturas.


					É, portanto, com grande confiança e esperança que convido todas as universidades católicas a continuarem sua missão insubstituível, que aparece, cada vez mais necessária, para o encontro da Igreja com o progresso das ciências e com as culturas do nosso tempo.


					Juntamente com todos os irmãos bispos que partilham comigo o encargo pastoral, desejo comunicar-vos a profunda convicção de que a universidade católica é, sem dúvida alguma, um dos melhores instrumentos que a Igreja oferece à nossa época, em busca de certeza e de sabedoria. Tendo a missão de levar a Boa-nova a todos os homens, a Igreja nunca deve deixar de interessar-se por essa instituição. Com efeito, as universidades católicas, mediante a investigação e o ensino, ajudam-na a encontrar, de maneira adequada aos tempos modernos, os tesouros antigos e novos da cultura, “nova et vetera”, segundo a palavra de Jesus”.


					ECE-NG Art. 1 §§ 1-2: “§ 1. As presentes Normas Gerais baseiam-se no Código de Direito Canônico, do qual são um desenvolvimento ulterior, e na legislação complementar da Igreja, permanecendo válido o direito de a Santa Sé intervir, onde for necessário. Estas Normas valem para todas as universidades católicas e para os institutos católicos de estudos superiores, em todo o mundo.


					§ 2. As Normas Gerais devem ser aplicadas concretamente, em nível local e regional, pelas Conferências episcopais e pelas outras assembléias da hierarquia católica, em conformidade com o Código de Direito Canônico e com a legislação eclesiástica complementar, tendo em conta os estatutos de cada universidade ou instituto e – tanto quanto possível e oportuno – também do direito civil. Depois da revisão por parte da Santa Sé, os referidos “Ordinamenti” locais ou regionais serão válidos para todas as universidades católicas e institutos católicos de estudos superiores da região, com exceção das universidades e faculdades eclesiásticas. Estas últimas instituições, bem como as faculdades eclesiásticas pertencentes a uma universidade católica, regem-se pelas normas da Constituição Sapientia Christiana.
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